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PROJECTO DE REGULAMENTO E TABELA GERAL DE TAXAS E LICENÇAS 
 
 

Freguesia de Santo Estêvão 
 

 

PREÂMBULO 

A Lei nº 53-E/2006, de 29 de Dezembro, aprovou o regime das taxas das Autarquias Locais, 
estabelecendo no Artigo 17.º: «As taxas para as autarquias locais actualmente existentes são revogadas 
no início do segundo ano financeiro subsequente à entrada em vigor da presente lei, salvo se, até esta 
data: 

a) Os regulamentos vigentes forem conformes ao regime jurídico aqui disposto; 
b) Os regulamentos vigentes forem alterados de acordo com o regime jurídico aqui 
previsto.» 
 

Mostra-se, assim, imperativo, ultrapassado que está o prazo estipulado pela Lei para elaboração 
deste regulamento (era o ano 2008), conformar a prática administrativa à legalidade e, nessa medida, 
encontrar um quadro de critérios objectivos e uniformes para a fixação das taxas que constituem receitas 
próprias da freguesia e que são indispensáveis à prossecução dos fins e das atribuições legais. 

Na fixação das taxas foram levados em conta critérios económico-financeiros, em obediência ao 
disposto na alínea c) do Artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, bem como os princípios da equivalência jurídica e 
da justa repartição dos encargos públicos, expressos nos artº. 4.º e 5.º do mesmo diploma, procurando 
também a necessária uniformização de valores das taxas cobradas pelas freguesias que integram o 
concelho de Benavente por forma a evitar situações de desigualdade que a continuidade geográfica das 
freguesias, a grande mobilidade dos cidadãos residentes e a reduzida dimensão geográfica do concelho 
não poderiam justificar. 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1º 

Lei habilitante 

1. Em conformidade com o disposto na alínea d) e j) do nº 2 do artº 17º, conjugada com a alínea b) do 
nº 5 do artº 34º, da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e tendo em vista o estabelecido na Lei das Finanças Locais (Lei nº 2/2007 de 15 de Janeiro) 
e no Regime Geral das Taxas das autarquias Locais (Lei nº 53-E/2006 de 29 de Dezembro), é 
aprovado o Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças em vigor na Freguesia de Santo Estêvão. 

2. A Tabela de Taxas e Licenças constitui o Anexo I. 
 

Artigo 2º 

Objecto 

O disposto no presente Regulamento estabelece, nos termos da Lei e de acordo com as declarações de 

competências aprovadas pela Assembleia Municipal e aceites pela Assembleia de Freguesia, as taxas e 
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licenças, fixando os respectivos quantitativos a aplicar nesta freguesia, para cumprimento das atribuições 

que dizem respeito aos interesses próprios, comuns e específicos das suas populações. 

Artigo 3º 

Incidência Objectiva 

As taxas da freguesia incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade das 

freguesias, designadamente: 

a) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e satisfação administrativa de outras 
pretensões de carácter particular; 

b)  Pelas actividades de promoção do desenvolvimento local. 
 

Artigo 4º 

Incidência Subjectiva 

1. O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obrigação de pagamento das taxas prevista 
no presente regulamento é a autarquia local titular do direito de exigir aquela prestação. 

2. O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras entidades legalmente equiparadas que, 
nos termos do presente regulamento, esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária. 

3. Estão sujeitos ao pagamento de taxas das autarquias locais o Estado, as Regiões Autónomas, as 
Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades que integram o sector empresarial 
do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias Locais. 

 

Artigo 5º 

Hasta Pública 

Poder-se-á efectuar a venda dos espaços pretendidos para as feiras, mercados, festas e comemorações 

organizadas pela autarquia por hasta pública, caso a Junta de Freguesia assim o determine. 

 

CAPÍTULO II 

Taxas 

Artigo 6º 

Taxas 

A Junta de Freguesia cobra taxas: 

a) Serviços administrativos: emissão de atestados, declarações e certidões, termos de identidade e 
justificação administrativa, certificação de fotocópias e outros documentos; 

b) Utilização de locais reservados a mercados e feiras; 
c) Licenciamento e registo de canídeos e gatídeos; 
d) Cemitérios; 
e) Outros serviços prestados à comunidade. 
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Artigo 7º 

Serviços Administrativos 

1. As taxas de atestados e termos de justificação administrativa constam do anexo I e têm como 
base de cálculo o tempo médio de execução dos mesmos (atendimento, registo, produção). 

2. As taxas de certificação de fotocópias constam do anexo I e têm por base o estipulado no 
Regulamento Emolumentar dos Registos e dos Notariados. 

3. As taxas previstas no nº 1 são actualizadas anual e automaticamente, tendo em atenção a taxa 
de inflação. 
 
 

Artigo 8º 

Mercados e Feiras 

1. As taxas a aplicar pela ocupação de espaços em mercados e feiras, constam do anexo I e são 
definidas em função da área, metro quadrado, período de tempo e o fim a que se destina. 

2. Os valores previstos no nº 1 são actualizados anual e automaticamente, tendo em atenção a 
taxa de inflação. 
 

Artigo 9º 

Licenciamento e Registo de Canídeos e Gatídeos 

1. As taxas de registo e licenças de canídeos e gatídeos, constantes no anexo I, são indexadas à 
taxa N de profilaxia médica, não podendo exceder o triplo deste valor e varia consoante a 
categoria do animal (Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril). 

2. A fórmula de cálculo é a seguinte: 
a. Registo: 25% da taxa N de profilaxia médica; 
b. Licenças em Geral: 100% da taxa N de profilaxia médica; 
c. Licenças da classe G: o dobro da taxa N de profilaxia médica; 
d. Licenças da Classe H: o triplo da taxa N de profilaxia médica. 

3. Os cães classificados nas categorias C, D e F estão isentos de qualquer taxa. 
4. O valor da taxa N de profilaxia médica é actualizado, anualmente, por Despacho Conjunto. 

 

Artigo 10º 

Cemitérios 

As taxas pagas pela concessão de terreno, previstas no anexo I, têm como base de cálculo a área de 

terreno ocupado (m2). 

Artigo 11º 

Actualização de Valores 

A Junta de Freguesia, sempre que entenda conveniente, poderá propor à Assembleia de Freguesia a 

actualização extraordinária ou alteração das taxas previstas neste regulamento, mediante fundamentação 

económico-financeira subjacente ao novo valor. 
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CAPÍTULO III 

Liquidação 

Artigo 12º 

Liquidação e cobrança de taxas 

1. Salvo disposição em contrário, o pagamento de Taxas e Licenças será efectuada antes ou no 
momento, de execução do acto ou serviço a que respeitem. 

2. Não pode ser negada a prestação de serviços, a emissão de autorizações ou a continuação da 
utilização de bens do domínio público autárquico em razão do não pagamento de taxas, quando o 
sujeito passivo deduzir reclamação ou impugnação e for prestada garantia idónea. 

 

Artigo 13º 

Validade e prazos para pagamento 

As licenças ou autorizações terão unicamente a validade que delas constar expressamente, mantendo-se 

válidas durante o período de tolerância regulamentar, para a sua renovação, caso esta se venha a 

verificar. 

Artigo 14º 

Pagamentos  

1. As taxas das autarquias locais extinguem-se através do seu pagamento ou de outras formas de 
extinção, nos termos da Lei Geral Tributária. 

2. As taxas das autarquias locais podem ser pagas por dação em cumprimento ou por compensação, 
quando tal seja compatível com o interesse público. 

 

Artigo 15º 

Incumprimento 

1. São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da obrigação de pagamento das taxas. 
2. A taxa legal (Decreto-Lei nº 73/99 de 16 de Março) de juros de mora é de 1%, se o pagamento se 

fizer dentro do mês do calendário em que se verificou a sujeição aos mesmos juros, aumentando-se 
uma unidade por cada mês de calendário ou fracção se o pagamento se fizer posteriormente. 

3. O não pagamento voluntário das dívidas é objecto de cobrança coerciva através de execução fiscal, 
nos termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

 

Artigo 16º 

Pagamentos em Prestações 

1. Compete à Junta de Freguesia autorizar o pagamento em prestações, desde que se encontrem 
reunidas as condições para o efeito, designadamente, comprovação da situação económica do 
requerente, que não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma só vez, no prazo 
estabelecido para pagamento voluntário. 
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2. Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a identificação do requerente, a 
natureza da dívida e o número de prestações pretendido, bem como os motivos que 
fundamentam o pedido. 

3. O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês a que corresponder. 
4. A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento imediato das seguintes, 

assegurando-se a execução fiscal da dívida remanescente mediante a extracção da respectiva 
certidão de dívida. 
 

Artigo 17º 

Pagamento de Preparos 

1. Pode a Junta de Freguesia estabelecer, se assim for considerado conveniente, a obrigatoriedade de 
os requerentes de Atestados ou documentos análogos, Certidões ou Fotocópias, efectuarem a 
entrega de uma importância como preparo destinado ao pagamento, logo que requerido o serviço. 

2. Os preparos podem corresponder ao valor total da taxa ou serem superiores. 
3. Caso o valor dos preparos sejam superiores ao valor da taxa a cobrar o interessado receberá, no 

acto do levantamento do documento, o excesso entregue. 
 

Artigo 18º 

Adicionais 

Só serão aplicados adicionais a favor do Estado ou de outras entidades sobre Taxas a liquidar quando 

resultar de disposição legal específica que o determine. 

Artigo 19º 

Cobranças virtuais 

As taxas previstas na Tabela (Anexo I), poderão ser cobradas virtualmente, mediante específica 

determinação da Junta de Freguesia, em Regulamento Interno ou por deliberação, caso a caso, como 

estabelece o ponto 262 do Plano Oficial de contabilidade aprovado pelo Decreto Lei nº 54-A/99, de 22 de 

Fevereiro. 

Artigo 20º 

Cassação de licenças 

As licenças emitidas pela Junta de Freguesia para ocupação de via pública, do seu solo ou subsolo do 

espaço aéreo ou outra; de ocupação de terrado ou feiras e mercados, serão sempre concedidas a tipo 

precário, podendo ser cassadas a qualquer momento, por razões justificadas por esta Junta de 

Freguesia. 

Artigo 21º 

Contra-Ordenações 

1. Na falta de disposição legal especifica, as infracções ao preceituado neste Regulamento e tabela 
anexa, constituem contra-ordenação nos termos do artº 17º Decreto-lei nº 433/82, de 27 de Outubro, 
e demais legislação que o altera, sancionadas com coimas a fixar entre o mínimo de 2,5 euros e o 
máximo de 2 500 euros, cujo produto reverte integralmente para a Junta de Freguesia. 
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2. A negligência é sempre punida. 
3. Em caso de dolo os limites mínimos das coimas serão elevados ao dobro. 
4. As reincidências serão elevadas ao triplo. 

 

Artigo 22º 

Regulamentos específicos 

Quando existam ou venham a ser aprovados e postos em execução regulamentos específicos, para uma 

ou diversas matérias inscritas neste Regulamento e Tabela anexa, passam a vigorar esses dispositivos 

regulamentares nas partes em que disponham em sentido diferente do aqui estabelecido, considerando-

se portanto, derrogados na parte ou partes que contrariarem aqueles. 

Artigo 23º 

Isenção do pagamento de taxas 

A Junta de Freguesia pode isentar do pagamento de taxas, quando solicitado por pessoas colectivas de 

direito público ou de utilidade pública administrativa, por associações culturais, desportivas, recreativas, 

instituições particulares de solidariedade social, cooperativas ou outras entidades e organismos ainda que 

privados que prossigam, na área da Freguesia, fins de interesse eminentemente público, ou como tal 

considerados por deliberação expressa do Executivo da Junta de Freguesia. 

Artigo 24º 

Isenções das taxas dos serviços de secretaria 

Os Atestados, Certidões e Declarações em papel timbrado da Junta de Freguesia ou impresso próprio, 

serão isentos quando se destinem a: 

� Fins Militares 
� Prova de Vida 
� Todos os Atestados e Confirmações, requeridas pelos estudantes 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

Artigo 25º 

Actualização Anual da Tabela de Taxas e Licenças 

A Tabela de Taxas e Licenças, que faz parte integrante deste Regulamento, será actualizada 

anualmente, produzindo efeitos no 1º dia útil do mês de Janeiro.  

Artigo 26º 

Garantias 

1. Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a respectiva liquidação. 
2. A reclamação deverá ser feita por escrito e dirigida à Junta de Freguesia, no prazo de 30 dias, a 

contar da notificação da liquidação. 
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3. A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnação judicial se não for decidida no 
prazo de 60 dias. 

4. Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial para o Tribunal Administrativo e 
Fiscal da área da Freguesia, no prazo de 60 dias a contar do indeferimento. 

5. A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação prevista no nº 2. 
 

Artigo 27º 

Legislação Subsidiária 

Em tudo quanto não tiver, expressamente, previsto neste regulamento são aplicáveis, sucessivamente: 

a) Lei nº 53-E/2006 de 29 de Dezembro; 
b) A Lei das Finanças Locais; 
c) A Lei Geral Tributária; 
d) A Lei das Autarquias Locais; 
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e fiscais; 
f) O Código de Procedimento e de Processo Tributário; 
g) O Código de Processo Administrativo nos Tribunais Administrativos; 
h) O Código do Procedimento Administrativo. 

 
Artigo 28º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 

 

 

 

O Regulamento Geral de Taxas e Licenças foi aprovado pelo órgão executivo na reunião do dia 12 de Dezembro de 

2009, e pelo órgão deliberativo em 29 de Dezembro de 2009. 

 


